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Prefeitura Municipal de Tacaimbó

o PREFEITO DO tUtUtttCíptO DE TACAIMBO, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1"- Fica outorgado o "Título de Cidadania Honorária" de
Tacaimbó ao llmo. Sr. Dr. Valdemilson Alves pelos inúmeros,
inestimáveis e relevantes serviços prestados ao Município, no exercício
de sua função, durante todo este tempo de trabalho em prol da saúde
dos nossos munícipes.

Art. 20 - Designar, em comum acordo com o homenageado, com o
Presidente da Câmara, com o autor desta propositura e com o Prefeito
Municipal dia e hora, para em sessáo solene e festiva, Íazer a outorga
do pergaminho alusivo ao título a que se refere o Artigo 1o desta Lei.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo,
revogando às disposiçoes em contrário.

Tacaimbó, 14 de março de2007
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